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RESOLUÇÃO N°. 001/2025 

Resolução n°. 001/2025                                                 CMSV, em 11
de abril de 2025.
 
 
 
ALTERA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SEVERIANO MELO/RN.
 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Severiano Melo/RN, no
uso de suas atribuições legais de acordo com a Lei Orgânica do
Município e com o Regimento Interno, apresenta o seguinte Projeto
de Resolução, para que seja discutido e votado pelo Plenário desta
Casa.
 
 
Art. 1° - Fica alterado o “caput” do art. 81 do Regimento Interno,
que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 81 – As sessões Ordinária, com duração de tempo de 2 (duas
horas) prorrogável, serão semanais, às sextas-feiras, com inicio às
18h:00min (dezoito horas) e término às 20h:00min, admitindo-se
to lerânc ia  de  a té  15  (qu inze)  minutos ,  rea l i zadas
independentemente  de  convocação”.
 
Art. 2° - Esta Resolução Entra em Vigor na data de 1° de maio de
2025, revogando-se todas as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Severiano Melo/RN, ao
11° dia do mês de abril de 2025.
 
 
 
FRANCISCO LEANDRO LEITE FREITAS
Presidente da Câmara Municipal
 
 
ANTONIO DERIMAR BARRA
1º Secretário
 
 
FRANCISCO IRANILSON PEREIRA
2º Secretário
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